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À 

Sua Excelência 

Senhor Prefeito  

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Paço Municipal “Anchieta” 

Itanhaém/SP – 11740-000 

 

 

 

Assunto: AUTÓGRAFO Nº 56, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

Senhor Prefeito: 

 

 

 

  Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento e providências, o 

Autógrafo nº 56, de 2023, objeto do Projeto de Lei nº 66, de 2023, de autoria do Executivo, 

que “Altera a Lei nº 4.187, de 16 de outubro de 2017, que autoriza o Poder Executivo, por 

meio da Procuradoria-Geral do Município, a cancelar débitos fiscais nas condições que 

especifica, bem como a não ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos de pequeno valor, e 

dá providências correlatas”, discutido e aprovado durante as 98ª Sessão Ordinária da 18ª 

Legislatura, realizada em 4 de setembro de 2023. 

  Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA 

Presidente 

 

 

 

amm/FSXM  
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